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BHMAQUINAS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Ano-calendario:-2010

ONUS DA PROVA. PRECLUSAO. IMPUGNAGCAO OU MANIFESTACAO
DE.( INCONFORMIDADE DESACOMPANHADA DE PROVAS
CONTABEIS E DOCUMENTAIS QUE SUSTENTEM A ALTERACAO.
MOMENTO PROCESSUAL.

A compensacdo de indébito fiscal com creditos tributarios vencidos e/ou
vincendos estd condicionada a comprovacao da certeza e liquidez do respectivo
indébito e no processo administrativo fiscal 0 momento legalmente previsto
para a juntada dos documentos comprobatérios do direito da Recorrente é o da
apresentacdo da Impugnacdo ou Manifestacdo de Inconformidade, salvo as
hipoteses legalmente previstas que autorizam a sua apresentacdo
extemporanea, notadamente quando por qualquer razdo era impossivel que ela
fosse produzida no momento adequado, como no caso de despachos
eletronicos, todavia o Ultimo momento a se fazer é quando da apresentacdo do
Recurso Voluntario, sob pena de preclusdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Raphael Madeira Abad - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimarées,

Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Corintho Oliveira Machado,
Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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 Ano-calendário: 2010
 ÔNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. IMPUGNAÇÃO OU MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE DESACOMPANHADA DE PROVAS CONTÁBEIS E DOCUMENTAIS QUE SUSTENTEM A ALTERAÇÃO. MOMENTO PROCESSUAL. 
 A compensação de indébito fiscal com créditos tributários vencidos e/ou vincendos está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do respectivo indébito e no processo administrativo fiscal o momento legalmente previsto para a juntada dos documentos comprobatórios do direito da Recorrente é o da apresentação da Impugnação ou Manifestação de Inconformidade, salvo as hipóteses legalmente previstas que autorizam a sua apresentação extemporânea, notadamente quando por qualquer razão era impossível que ela fosse produzida no momento adequado, como no caso de despachos eletrônicos, todavia o último momento a se fazer é quando da apresentação do Recurso Voluntário, sob pena de preclusão. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Raphael Madeira Abad - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimarães, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Corintho Oliveira Machado, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  
Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discute-se o direito à compensação de alegados créditos tributários.
Por retratar com precisão os fatos até então ocorridos no presente processo, adoto e transcrevo o Relatório elaborado pela DRJ quando da sua análise do processo.
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório nº rastreamento 40913292 emitido eletronicamente em 05/12/12, referente ao PER/DCOMP nº 22023.41654.200312.1.3.042256.
A Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP foi transmitida com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a COFINS � Código de Receita 2172, no valor original na data de transmissão de R$ 49.395,51, representado por Darf recolhido em 25/05/10 e de compensar o(s) débito(s) discriminado(s) no referido PER/DCOMP.
De acordo com o Despacho Decisório a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
Como enquadramento legal citou se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresenta manifestação de inconformidade alegando que as diferenças apontadas nos despachos decisórios referem-se a não retificação das DCTF dos períodos analisados, razão pela qual retificou as declarações e apresenta as diferenças e créditos existentes para cada período. Acrescenta que os Dacon haviam sido retificados a mais tempo e que poderiam ser confrontados com as DCTF retificadas.
Requer a reavaliação do Despacho Decisório.
Como resultado da análise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa abaixo transcrita. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Ano calendário: 2010
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Na falta de comprovação do pagamento indevido ou a maior, não há que se falar de crédito passível de compensação. Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada com a decisão prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário por meio do qual reitera os argumentos já trazidos e submete a questão ao CARF.

 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, razão pela qual é de se conhece-lo 
Mérito
Em 05.12.2012 foi prolatado despacho decisório eletrônico no qual consta que �A análise do direito creditório está limitada ao valor do �crédito original na data de transmissão� informada no PER / DCOMP e que a partir das características do DARF nele discriminado foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizado na quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para a compensação.
Em 17.01.2013, quando da apresentação da Manifestação de Inconformidade, a Recorrente alegou que o crédito decorreu de erro na apuração, eis que �não foi observado os critérios de PIS e Cofins monofásico...� (sic)
Na ocasião trouxe aos autos o PER / DCOMP e a documentação da empresa, não tendo juntado a DACON nem a DCTF retificadora.
No dia 14.05.2013, a DRJ de Belo Horizonte decidiu a questão sob o argumento de que a Recorrente não havia se desincumbido do ônus de provar o crédito, apontando que sequer houve retificação da DACON.
A Recorrente, em seu Recurso Voluntário afirmou que retificou a DACON em 28.12.2011 e adequou a DCTF em 10.01.2013.
No Recurso Voluntário a Recorrente também argumenta que  procedeu a retificação da DACON antes do despacho decisório, apontando os créditos que pretende utilizar.
A Recorrente anexa ao Recurso Voluntário o Cartão do CNPJ da empresa, a Procuração e o Estatuto Social da empresa.
Todavia a Recorrente não trouxe aos autos qualquer prova do crédito em questão, limitando-se a afirmar que o crédito decorreu de erro na apuração, eis que �não foi observado os critérios de PIS e Cofins monofásico...� (sic)
Em relação à comprovação do crédito, a Recorrente juntou à manifestação de inconformidade tão somente uma relação dos DARFS do período, na qual consta a data da arrecadação, data, vencimento, período de apuração, código de receita, número do documento e valor total (e-fls. 11-13)
Com o Recurso Voluntário foi juntada a mesma planilha (e-fls. 113 a 115) bem como os PER/DCOMP (e-fls. 116 e seguintes), sem que destes documentos seja possível aferir a liquidez e certeza do crédito.
Juridicamente, a questão diz respeito ao ônus probatório no processo administrativo fiscal, especialmente tratando-se de pedido de compensação, situação em que o contribuinte exerce o direito de requerer que a Fazenda Nacional reconheça créditos que entende possuir, situação distinta daquela que ocorre quando o contribuinte apresenta impugnação a um auto de infração, na qual o ônus de demonstrar a existência do crédito é da Administração.
Não há dúvidas que a busca da verdade material é um princípio norteador do Processo Administrativo fiscal. Contudo, ao lado dele, também de matiz constitucional está o princípio da legalidade, que obriga a todos, especialmente à Administração pública, da qual este Colegiado integra, a obediência as normas legais vigentes, merecendo destaque o Decreto 70.235/72 estabeleceu o momento da prática dos atos, sob pena ainda de se atentar ainda contra outro princípio constitucional, qual seja o da duração razoável do processo. 
O momento da produção das provas no processo administrativo fiscal é tratado objetivamente no artigo 16 do Decreto 70.235/72.
"Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;"
O próprio Decreto 70.235/72, no mesmo artigo 16 especifica as hipóteses em que é possível a produção posterior de provas, o que faz de forma taxativa.
"§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância". 
Tratando-se de despacho decisório eletrônico que não homologa PER/DCOMP, no qual não é dada ao Contribuinte a possibilidade de estabelecer uma dialeticidade razoavelmente adequada, flexibiliza-se a regra do Artigo 16 do D. 70.235/72, DESDE QUE em sua manifestação de Inconformidade a contribuinte traga: (i) argumentos objetivos acerca do motivo pelo qual entende que possui direito ao crédito e (ii) documentos que embasam os referidos argumentos e que tenham o condão de estabelecer, no julgador, uma �relativa certeza� em um standard probatório pouco rígido (fumus boni iuris), acerca da probabilidade da veracidade dos argumentos trazidos na Manifestação de Inconformidade, por exemplo planilhas e notas fiscais. Para fins de estabelecer este referido standard probatório não se consideram documentos unilateralmente produzidos pelo próprio contribuinte, como DARF, PERD/COMP, DACON e DCTF pois não servem como prova dos crédito.
Este já mencionado fumus boni iuris, ou relativa certeza segundo um standard probatório pouco rígido é estabelecido por meio deste binômio �argumentos e provas dos argumentos� de forma relativamente subjetiva de acordo com o teor e o peso atribuído a cada argumento e documento. Para tanto, não basta ao Contribuinte apenas alegar, pois é ônus de quem alega provar, nem tão somente trazer documentos, pois admite-se que a prova é relacional, ou seja, deve ser acompanhada de argumentos que pretenda provar. Em outras palavras, não basta alegar sem juntar documentos, nem juntar documentos sem alegar.
Ultrapassada esta primeira fase probatória, ou seja, satisfeita a regra do fumus boni iuris, permite-se que a Recorrente, a partir do que foi decidido ao seu desfavor pela DRJ, excepcione as regras gerais contidas no Dec. 70.235/72 e possa, extraordinariamente, trazer documentos em sede de Recurso Voluntário que, definitivamente não é fase processual apta à produção de provas, razão pela qual a prova realizada neste momento deve estar completa. Neste momento é importante destacar que a diligência não se presta à complementação de provas que poderiam e deveriam ter sido produzidas pelo contribuinte que pleiteia o reconhecimento do direito ao crédito, segundo a regra geral segundo a qual o ônus probatório recai a quem alega. A diligência, pelo contrário, serve para permitir que a Receita Federal do Brasil possa aferir a prova produzida pelo contribuinte.
Contudo, no presente caso a Recorrente não juntou argumentos, livros fiscais ou  documentos que embasam a sua pretensão, seja na Manifestação de Inconformidade ou no Recurso Voluntário, impossibilitando que este Colegiado aprecie a sua pretensão, o que é impossível de se realizar apenas com base na escrita contábil produzida unilateralmente pela própria interessada, especialmente tratando-se de pretensão de créditos tributários, cujo ônus da prova recai sobre quem alega a sua existência.
Conclusivamente, é de negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad
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Relatorio

Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discute-se o direito a
compensacao de alegados créditos tributarios.

Por retratar com precisdo os fatos até entdo ocorridos no presente processo, adoto
e transcrevo o Relatorio elaborado pela DRJ quando da sua analise do processo.

O presente processo trata de Manifestagdo de Inconformidade contra Despacho
Decisoério n° rastreamento 40913292 emitido eletronicamente em 05/12/12, referente ao
PER/DCOMP n° 22023.41654.200312.1.3.042256.

A Declaracdo de Compensagdo gerada pelo programa PER/DCOMP foi transmitida
com o objetivo de ter reconhecido o direito creditorio correspondente a COFINS —
Cadigo de Receita 2172, no valor original na data de transmissdo de R$ 49.395,51,
representado por Darf recolhido em 25/05/10 e de compensar o(s) débito(s)
discriminado(s) no referido PER/DCOMP.

De acordo com o Despacho Decisorio a partir das caracteristicas do DARF descrito no
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando credito
disponivel para compensacéo dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante
da inexisténcia de crédito, a compensacao declarada NAO FOl HOMOLOGADA.

Como enquadramento legal citou se: arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172 de 25 de outubro
de 1966 (Codigo Tributario Nacional CTN), art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decisorio, o interessado apresenta manifestacdo de
inconformidade alegando que as diferencas apontadas nos despachos decisérios
referem-se a ndo retificagdo das DCTF dos periodos analisados, razdo pela qual
retificou as declaracbes e apresenta as diferencas e créditos existentes para cada
periodo. Acrescenta que os Dacon haviam sido retificados a mais tempo e que poderiam
ser confrontados com as DCTF retificadas.

Requer a reavaliacdo do Despacho Decisorio.

Como resultado da analise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa
abaixo transcrita.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL COFINS

Ano calendéario: 2010
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CREDITO NAO COMPROVADO.

Na falta de comprovacdo do pagamento indevido ou a maior, ndo ha que se falar de
crédito passivel de compensacdo. Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
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Irresignada com a decisdo prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpds Recurso
Voluntario por meio do qual reitera os argumentos ja trazidos e submete a questdo ao CARF.

Voto

Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
1.  Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e a matéria é de competéncia deste Colegiado,
razdo pela qual é de se conhece-lo

2. Mérito

Em 05.12.2012 foi prolatado despacho decisorio eletrdnico no qual consta que “A
analise do direito creditdrio esta limitada ao valor do “crédito original na data de transmissao”
informada no PER / DCOMP e que a partir das caracteristicas do DARF nele discriminado foram
localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizado na
quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para a compensagéo.

Em 17.01.2013, quando da apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade, a
Recorrente alegou que o crédito decorreu de erro na apuragio, eis que “nio foi observado
os critérios de PIS e Cofins monofasico...” (sic)

Na ocasido trouxe aos autos o0 PER / DCOMP e a documentagdo da empresa, ndo
tendo juntado a DACON nem a DCTF retificadora.

No dia 14.05.2013, a DRJ de Belo Horizonte decidiu a questdo sob o argumento
de que a Recorrente ndo havia se desincumbido do 6nus de provar o crédito, apontando que
sequer houve retificacdo da DACON.

A Recorrente, em seu Recurso Voluntario afirmou que retificou a DACON em
28.12.2011 e adequou a DCTF em 10.01.2013.

No Recurso Voluntario a Recorrente também argumenta que procedeu a
retificacdo da DACON antes do despacho decisorio, apontando os créditos que pretende utilizar.

A Recorrente anexa ao Recurso Voluntario o Cartdo do CNPJ da empresa, a
Procuracéo e o Estatuto Social da empresa.

Todavia a Recorrente ndo trouxe aos autos qualquer prova do crédito em questéo,
limitando-se a afirmar que o crédito decorreu de erro na apuraciio, eis que “nao foi
observado os critérios de PIS e Cofins monofasico...” (sic)

Em relacdo a comprovacdo do crédito, a Recorrente juntou a manifestacdo
de inconformidade tdo somente uma relacdo dos DARFS do periodo, na qual consta a data
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da arrecadacdo, data, vencimento, periodo de apuracdo, codigo de receita, nimero do
documento e valor total (e-fls. 11-13)

Com o Recurso Voluntario foi juntada a mesma planilha (e-fls. 113 a 115)
bem como os PER/DCOMP (e-fls. 116 e sequintes), sem que destes documentos seja possivel
aferir a liquidez e certeza do crédito.

Juridicamente, a questdo diz respeito ao Onus probatério no processo
administrativo fiscal, especialmente tratando-se de pedido de compensacdo, situacdo em que o
contribuinte exerce o direito de requerer que a Fazenda Nacional reconheca créditos que entende
possuir, situacao distinta daquela que ocorre quando o contribuinte apresenta impugnacdo a um
auto de infracdo, na qual o 6nus de demonstrar a existéncia do crédito é da Administracéo.

N&o ha ddvidas que a busca da verdade material € um principio norteador do
Processo Administrativo fiscal. Contudo, ao lado dele, também de matiz constitucional esta o
principio da legalidade, que obriga a todos, especialmente a Administracdo pablica, da qual este
Colegiado integra, a obediéncia as normas legais vigentes, merecendo destaque o Decreto
70.235/72 estabeleceu 0 momento da pratica dos atos, sob pena ainda de se atentar ainda contra
outro principio constitucional, qual seja o da duragdo razoéavel do processo.

O momento da producdo das provas no processo administrativo fiscal é tratado
objetivamente no artigo 16 do Decreto 70.235/72.

"Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas gque possuir;"

O préprio Decreto 70.235/72, no mesmo artigo 16 especifica as hipdteses em que
é possivel a producdo posterior de provas, o que faz de forma taxativa.

"§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacgdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnacdo deverd ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instancia".

Tratando-se de despacho decisorio eletrénico que ndo homologa PER/DCOMP,
no qual ndo é dada ao Contribuinte a possibilidade de estabelecer uma dialeticidade
razoavelmente adequada, flexibiliza-se a regra do Artigo 16 do D. 70.235/72, DESDE QUE em
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sua manifestacdo de Inconformidade a contribuinte traga: (i) argumentos objetivos acerca do
motivo pelo qual entende que possui direito ao crédito e (ii) documentos que embasam 0s
referidos argumentos e que tenham o cond&o de estabelecer, no julgador, uma “relativa certeza”
em um standard probatdério pouco rigido (fumus boni iuris), acerca da probabilidade da
veracidade dos argumentos trazidos na Manifestacdo de Inconformidade, por exemplo planilhas
e notas fiscais. Para fins de estabelecer este referido standard probatério ndo se consideram
documentos unilateralmente produzidos pelo préprio contribuinte, como DARF, PERD/COMP,
DACON e DCTF pois ndo servem como prova dos crédito.

Este ja mencionado fumus boni iuris, ou relativa certeza segundo um standard
probatorio pouco rigido ¢ estabelecido por meio deste bindomio “argumentos e provas dos
argumentos” de forma relativamente subjetiva de acordo com o teor e o peso atribuido a cada
argumento e documento. Para tanto, ndo basta ao Contribuinte apenas alegar, pois é 6nus de
guem alega provar, nem tdo somente trazer documentos, pois admite-se que a prova € relacional,
ou seja, deve ser acompanhada de argumentos que pretenda provar. Em outras palavras, ndo
basta alegar sem juntar documentos, nem juntar documentos sem alegar.

Ultrapassada esta primeira fase probatoria, ou seja, satisfeita a regra do fumus
boni iuris, permite-se que a Recorrente, a partir do que foi decidido ao seu desfavor pela DRJ,
excepcione as regras gerais contidas no Dec. 70.235/72 e possa, extraordinariamente, trazer
documentos em sede de Recurso Voluntario que, definitivamente ndo é fase processual apta a
producdo de provas, razéo pela qual a prova realizada neste momento deve estar completa. Neste
momento é importante destacar que a diligéncia ndo se presta a complementacdo de provas que
poderiam e deveriam ter sido produzidas pelo contribuinte que pleiteia o reconhecimento do
direito ao crédito, segundo a regra geral segundo a qual o 6nus probatério recai a quem alega. A
diligéncia, pelo contrario, serve para permitir que a Receita Federal do Brasil possa aferir a prova
produzida pelo contribuinte.

Contudo, no presente caso a Recorrente ndo juntou argumentos, livros fiscais ou
documentos que embasam a sua pretensdo, seja na Manifestacdo de Inconformidade ou no
Recurso Voluntario, impossibilitando que este Colegiado aprecie a sua pretensdo, o que €
impossivel de se realizar apenas com base na escrita contabil produzida unilateralmente pela
prépria interessada, especialmente tratando-se de pretensdo de créditos tributarios, cujo 6nus da
prova recai sobre quem alega a sua existéncia.

Conclusivamente, é de negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Raphael Madeira Abad
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